
Câmara Municipal de Jaboticabal 

EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL NO 002/93 

(Dá nova reda~ão ao inciso 11, do 19, do artigo 19 do Ato das 
D1SPosl~ões Transitórias da Lel OrgânlCa do Munlcipio de Jabotl
cabal, e dá outras providéncias.) 

A Mesa Dlretora da Câmara Municipal de Jabo
tlcabal, Estado de São Paulo, usando das a
trIbuições que lhe são conferldas por LeI, 

FAZ SABER que a Câmara MunlclPal de Jabotlcabal, aprovou e ela, 
nos termos do artigo 49, 2º, da Lel Orgânlca do Municipio de 
Jabotlcabal,promulga a seguinte EMENDA CONSTITUCIONAL MUNICIPAL. 

Art i 90 1Q ü i ne:.i. -;:}c, 1:1;.. du se jY dei 
Ato d~s Disposiç5es l'ransitciri~s (ja Lei ()\-g§nica 
,Jabatj,cabal. pass~a a ter a seguinte y"edaçào: 

"Artl go 19 -

Parágrafo 1º -
I 

1,~·(tljQ :l.Q du 
dD hl..ln:i.c:(pio d::=:' 

11 - A Câmara Municipal, reunir-se-á ordinárlamen
te, 02 (duas) vezes por mês, às primeiras e terceiras segundas
feiras.'1 

Artigo 29 As despesas decorrentes CORI a e~€CUçaD 
desta Emel"lda j correria por conta de v21-ba Pl-ópl-ia conslgj'\~da no 
orçamerlto vigente. suplemer\tadas se f12cessár'lo. 

Arbgo 3º Esta Emenda entl"ará em vigo)" na data dE~ 

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

~~~~~~RTINS 

.... :1. .... 

F'rEsi d~:.-rd:;;::" 

,~" ...... """"\ ........ ~~- ....... """-:..---

MYRIAM GANGA DE MORAIS 
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